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FILIADO: 
Em Portugal, na CGTP- IN e FEPCES e, internacionalmente, na UNI-EUROPA E UNI-GLOBAL 

AOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS DA 

SAFIRA 
NO 

HOSPITAL SANTA MARIA 

GREVE 24 HORAS DIA 9 DE OUTUBRO 

COM CONCENTRAÇÃO NA ENTRADA 
PRINCIPAL DO HOSPITAL 
ENTRE AS 9,30H E AS 12H 

 

UNIDOS E EM LUTA COM O STAD -VENCEREMOS! 
 

CAMARADA 
 

Os trabalhadores e trabalhadoras da empresa SAFIRA que fazem a limpeza no HOSPITAL 
DE SANTA MARIA vão estar novamente em greve, no dia 9 de Outubro a defenderem e 
reivindicarem à empresa: 
 Aumentos salariais em conformidade com as funções exercidas e a categoria que 

tem; 
 Reivindicam igualdade no pagamento dos subsídios de alimentação a todos os 

trabalhadores que fazem o mesmo número de horas de trabalho diário; 
 Exigem que a SAFIRA cumpra com o disposto na cláusula 27ª do CCT/STAD que 

prevê que o trabalho prestado em dias feriados seja pago com um acréscimo de 
100% e seja concedido o respectivo descanso compensatório; 

 Exigem que a empresa cumpra com o pagamento dos 16% sobre a remuneração 
aos trabalhadores que, por escala, exercem funções ao Domingo; 

 Reivindicam e exigem que a SAFIRA cumpra com o Acordo de Condições 
Específicas, existente no local de trabalho, nomeadamente em relação ao 
pagamento a todos os trabalhadores do subsídio de transporte, bem como 
actualização desse valor em função do passe da cidade de Lisboa.  
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COLEGA      
As trabalhadoras e trabalhadores após a empresa SAFIRA na reunião realizada no dia 11 de 
Setembro não ter mostrado nenhuma disponibilidade para resolver os problemas existentes 
e que foram criados pela empresa e ao continuar intransigente em negociar a reposição dos 
direitos que retirou aos trabalhadores os mesmos reunidos em plenário decidiram convocar 
e marcar nova luta para o dia 9 de Outubro com:  
 

GREVE DE 24 HORAS E CONCENTRAÇÃO NA ENTRADA DO HOSPITAL 
 ENTRE AS 9,30H E AS 12 HORAS 

 

Assim desta maneira os trabalhadores demonstram que estão unidos e organizados e exigem 
à SAFIRA o cumprimento e o respeito pelos seus direitos laborais! 

 
 

 COLEGA 
Vamos continuar unidos e em luta pelos nossos direitos - como lutámos no passado, 
continuamos a lutar no presente e lutaremos no futuro! 
A SAFIRA, há vários anos que mantém esta postura, pautada pelo desconto mensal abusivo 
nos salários alegando faltas injustificadas sem que os trabalhadores e trabalhadoras tenham 
faltado, bem como uma atitude de inércia face à atualização e também pagamento do valor 
dos subsídios de transporte, bem como a estagnação salarial face às categorias profissionais 
dos seus trabalhadores. Nesta linha, a empresa tem vindo a meter ao bolso muito dinheiro 
que é dos trabalhadores, assim, o que a SAFIRA tem vindo a fazer é roubar descaradamente 
os trabalhadores e continuar a enriquecer à conta deles. 
 
 CAMARADA 
A SAFIRA, tem várias maneiras de ficar com o nosso dinheiro, outra é ao não pagar o 
trabalho extraordinário prestado em dia feriado ou Domingos aos trabalhadores, que nestes 
dias deixam as suas famílias para irem cumprir com empenho e zelo as suas funções, mas, a 
SAFIRA não cumpre com a sua obrigação ou seja a empresa não cumpre com a lei e o 
CCT/STAD uma vez que está a substituir o pagamento pelo dia de descanso, a SAFIRA sabe 
muito bem que os trabalhadores têm direito às duas coisas, ao pagamento e ao descanso. A 
SAFIRA paga ainda e de modo desigual os subsídios de refeição numa clara violação à lei. 
 

EXIGIMOS RESPEITO, JUSTIÇA E DIGNIDADE NO 
TRABALHO! 

TODOS EM GREVE NO DIA 09 DE OUTUBRO! 
UNIDOS, ORGANIZADOS E EM LUTA, COM O STAD, 

OS TRABALHADORES TÊM OS SEUS PROBLEMAS RESOLVIDOS! 
 

A LUTA CONTINUA – VENCEREMOS! 
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